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TITULO IV
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art, 13. São publicados em anexo a esta Lei, os quadros consolidados a que se referem
os incisos I a XIV do § l~ do art. 72da Lei n2 9.811, de 1999.

Art. 14. (VETADO)

Art, 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2000; 1792da Independência e 1122da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares

(*) N. da DUOF: Esta Lei e seus anexos serão publicados cm Suplemento à presente edição.

QUADRO 1- RECEITA ORÇAMENTÁRIA

ESPECIFICAÇÃO
1 - RECEITAS DO TESOURO
1 1- RECEITAS CO~RENTES
Recella Tributária
Receita de Contribuiçóes
Receita Patrimonial
Receita Agropecuária
Receita Industrial
Receita de Serviços
Transfe~ncias· Correntes
Ouns Receitas Correntes

RS 1.00 ,
VALOR

360.889.202.470
244.676.691.435

77.344.706.008
138.062.313.767

8.056.829.268
8.420.600

76.058.000
11.458.097.358

124.878.576
9.545.387.858

SEÇÃO 1

1.2 - RECEITAS DE CAPITAL
Operaçóes de Cr~ito Intemas
Operações de Cr~ito Extemas
Alienaçào de Bens
Amortização de Ernpresurnos
Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital
2 - RECEITAS DE OUTRAS FONTES DE
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA. INCLUSIVE FUNDOS E
;:UNDAÇOES PÚBLICAS
2.1 - RECEITAS CORRENTES
2.2 - RECEITAS DE CAPITAL

1115.212.511.035
52.021.647.403

4.180.863.572
21.493.427.400
11.017.773.775

27.498.998.885
7.884.383.634

5.661.720.597
2.222.683.037

SUBTOTAL 31111.773.511.104

3 - REFINANCIAMENTO DA DIVIDA
PÚBLICA FEDERAL

644.033.666.351

OperaçOes de Crédito Internas
• Titulas de Responsabilidade do Tesouro
Nacional - RefinanCIamento da Olvida
Pllblicaj=ederal
OperaçOes de Crédito Externas
• Tltulos de Responsabilidade do Tesouro
Nacional - Refinanciamento da Olvida
Pllblica Federal

644.033.686.351
644.033.686.a51

SUBTOTAL 1144.033.11111.351

TOTAL 1.012.107.272M1
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TITULO IV
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art, 13. São publicados em anexo a esta Lei, os quadros consolidados a que se referem
os incisos I a XIV do § l~ do art. 72da Lei n2 9.811, de 1999.

Art. 14. (VETADO)

Art, 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2000; 1792da Independência e 1122da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares

(*) N. da DUOF: Esta Lei e seus anexos serão publicados cm Suplemento à presente edição.

QUADRO 1- RECEITA ORÇAMENTÁRIA

ESPECIFICAÇÃO
1 - RECEITAS DO TESOURO
1 1- RECEITAS CO~RENTES
Recella Tributária
Receita de Contribuiçóes
Receita Patrimonial
Receita Agropecuária
Receita Industrial
Receita de Serviços
Transfe~ncias· Correntes
Ouns Receitas Correntes

RS 1.00 ,
VALOR

360.889.202.470
244.676.691.435

77.344.706.008
138.062.313.767

8.056.829.268
8.420.600

76.058.000
11.458.097.358

124.878.576
9.545.387.858

SEÇÃO 1

1.2 - RECEITAS DE CAPITAL
Operaçóes de Cr~ito Intemas
Operações de Cr~ito Extemas
Alienaçào de Bens
Amortização de Ernpresurnos
Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital
2 - RECEITAS DE OUTRAS FONTES DE
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA. INCLUSIVE FUNDOS E
;:UNDAÇOES PÚBLICAS
2.1 - RECEITAS CORRENTES
2.2 - RECEITAS DE CAPITAL

1115.212.511.035
52.021.647.403

4.180.863.572
21.493.427.400
11.017.773.775

27.498.998.885
7.884.383.634

5.661.720.597
2.222.683.037

SUBTOTAL 31111.773.511.104

3 - REFINANCIAMENTO DA DIVIDA
PÚBLICA FEDERAL

644.033.666.351

OperaçOes de Crédito Internas
• Titulas de Responsabilidade do Tesouro
Nacional - RefinanCIamento da Olvida
Pllblicaj=ederal
OperaçOes de Crédito Externas
• Tltulos de Responsabilidade do Tesouro
Nacional - Refinanciamento da Olvida
Pllblica Federal

644.033.686.351
644.033.686.a51

SUBTOTAL 1144.033.11111.351

TOTAL 1.012.107.272M1
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QUlu)ROIV
RELAÇÃO DE SUBTITUlOS. COM RECURSOS ORIUNDOS DE CANCELAMENTOS DE PRECATÓRIOS, NOS TERMOS DO ART. 5°, § 3°.

fUNCIONAL· --
cOO UO UHIOADE ORÇAMENTÁRI.'.

PROGRAMATlCA TlTULOISUBTITULO 10~SF MA USO FONTE GNO VALOR

t210S TRF4' REGIAO 02.061.05111.3737.00(11:;,.~=-'~~=IO SEDE DA SEÇAO JUOICI.'.RlA DO ESTADO DO PARANA. EM CURITlBA· PR.
1 90 o 175 4 1500 000

20t17
SEC. DESENVOlVIMENTO

15.451.0105.1120.0680 IMPIAHTAÇÁO. AMPLI.'.ÇAO OU MELHORI.'. OE OBRAS OE INfRA·ESTRUTURA URIlANA .INFRA.
URIAHO ESTRUTURA URBANA EM MUNIClPtos DO ESTADODO AMAZONAS 1 40 o 175 4 1500000

20117 SEC. DESENVOLVIMENTO
15451.0105.1120.061 2 IMPlANTAÇAO. AMPLIAÇAO OU MELHORI.'. OE OBRAS DE INFRA·ESTRUTURA URBANA. INFRA.

URIlANO ESTRUTURA URIlAHA. SALVADOR _ BA 1 40 o 175 4 3000000
20117 SEC. DESENVOlVIMENTO

15.451.0105.1120.0514 _LANTAÇAO. AMPLI.'.ÇAO OU MELHORIA OEOBRAS DE INfRA·ESTRUTURA URBANA .INFRA.
URBANO ESTRUTURA URIlAHA - ANAPOlIS _GO 1 40 o 175 4 1000000

20117
SEC. DESENVOlVIMENTO

15.451.0105.1120.051I IMPLANTAÇAO. AMPUAçAO OU MELHORIA OE OBRAS DE INFRA·ESTRUTURA URBANA -INFRA.
URIAHO ESTRUTURA URBANA NAS ZONAS SUL E OESTEDE NATAL- RN 1 40 o 175 4 2750000

20117 SEC. DESENVOLVIMENTO
15451 0105.1120.0090 IMPLANTAÇAO. AMPL!AÇAO OU MELHORI.'. DE OBRAS DE INfRA·ESTRUTURA URBANA .INFRA.

URBANO ESTRUTURA URBANA· JABOATÁO DOS GUARARAPfS _ PE 1 40 o 175 4 1000000

20117 SEC. DESENVOLVIMENTO
15.451.0105.1920.001

_LANTAÇAO. AMPLI.'.ÇAO OU MELHORIA DE OBRAS DE INFRA·ESTRUTURA URBANA .INFRA.
URBANO 4 ESTRUTURA URBANA NA~ LOCALIDADES llA REGIAO INTEGRADA DO DISTRITO FEDERAl E ENTORNO _ t 99 o 175 4 9000000

DF

20117 SEC DESENVOLVIMENTO
15.451.0105.1I2000!l6

IMPLANTAÇAO. AMPLI.'.ÇAO OU MELHORIA OE OBRAS DE INFRA·ESTRUTURA URBANA .INFRA.
URBANO ESTRUTURA URBANA NOS MUNICIPIOS llAS REGIOESCENTRO E SUL FLUMINENSE E MICROSERRANA 1 40 o m • 1500000

DO RIO DE JANEIRO
20117 SEC. DESENVOLVIMENTO

15.451.0805.1920.0698 IMPLANTAÇAO. AMPLrAÇAO OU MELHORIA DE OBRAS DE INFRA·ESTRUTURA URBANA .INFRA. ,-
UPBANO ESTRUTURA URIlAlIA· BOA \/lSTA. RR 1 40 o 175 4 3000000

20117 SEC. DESENVOLVIMENTO
15.451.01105.19200704 IMPlANTAÇAO. AMPLI.'.ÇAO OU MELHORIA DE OBRAS DE INFRA·ESTRUTURA URBANA .INFRA·

URBANO ESTRUTURA URBANA. RECifE - PE 1 40 o 175 4 1000000

20117 SEC. OESE~VOLVIMENTO 15.451.0805.1951.0044 AÇOES D~~~ESTRUTURAÇAO URBANA,INTERLIGAÇAD OE AREAS E DEADEOUAÇAO OE VIAS.
URBANO CONSTRU O DA TERCEIRA PONTE SOBRE O LAGO PARANOÁ _BRASILIA. DF 1 30 o 175 4 20000000

20117 SEC. DESENVOLVIMENTO
15.451.0805.31480018 REVlTAL~g:O DA INFRA·ESTRUTURA OE CENTROS URBANOS DE MEDID E GRANDE PORTE.

URBANO REVITALIZA Ao DA INFRA·ESTRUTURA URBANA OE NATAL - RN . 1 40 o 175 4 1125000

20117
SEC. DESENVOLVIMENTO

15451.0805.31480026 REVlTALIZAÇAD DA INFRA·ESTRUTURA OE CENTROSURBANOS OE MEOIO E CRANDE PORTE. AÇOES
URBANO OE INFRA.ESTRUTURA URBANA NA REGrAO DA GRANDE FLORIANÓPOLlS. SC 1 30 o 175 4 1500000

20117 SEC. DESENVOLVIMENTO
15.451 OB05.3148.0026 REVlTAlIZAÇAO DA INFRA·ESTRUTURA DE CENTROSURBANOS OE MEOIO E GRANDE PORTE· AÇOES 1- ------

URBANO DE INFRA·ESTRUTURA URBANA NA REGlAO DA GRANDE FLORIANÓPOLlS. SC . I 40 o t7S 4 1500000

20117 SEC DESENVOLVIMENTO
15451.0805.31780174 AÇOES INTEGRADAS OE DESENVOLVIMENTO URBANO - AÇOES OE DESENVOLVIMENTO URBANO EM 1-

URBANO AREAS SUB·NORMAIS DO ESTADO DO PlAul I 40 o 175 4 •• 000000

20117 SEC. DESENVOLVIMENTO
16462.0128.31560017 MELHORIA DAS cClNOIÇÓES DE HABITADllIDAOE. NO ESTADO DO ESplRnO SANTOURBANO 1 40 o 175 4 2.000000

20117 SEC. DESENVOLVIMENTO
16.482.0128.3958.0025 MELHORIA DAS CDNOIÇÓES DE HABITABILIDADE. NO ESTADO 00 MATO GROSSO 00 SULURBANO 1 40 o 175 4 1000000

20117 SEC, DESENVOLVIMENTO
16.~82.0128.3958 0045 MELHORIA DAS COND/ÇÓES DE HABITABILIDADE· NO ESTADO DE RORAIMAURBANO 1 40 o 175 4· 1000000

20117
SEC DESENVOLVIMENTO

17 512.0128.3179 0091
IMPLANTAÇAD OE SERViÇOS DE SANEAMENTO BASICO EM MUNIC PIOS COM POPULAÇAO SUPERIOR A

URBANO 75 MIL HABITANTES - SERViÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO NA REGrAO DO ENTORNO DO DISTRITO 2 30 o 175 4 1500 000
FEDERAL-GO

20117 SEC. DESENVOL'jlMENTO
17.512.0128.31790091

IMPLANTAÇAO DE SERViÇOS DE SANEAMENTO DASICOEM MUNICIPIOS COM POPULAÇAO SUPERIOR A

URBANO 75 MIL HABITANTES - SERVIÇOS DE SANEAMENTO BAslco NA REGIÃO DO.ENTORNO DO DISTRITO 2 40 o 175 4 1.500000
FEDERAl·GO

20117 SEC. DESENVOLVIMENTO. 17.512.0128.3179.0100
IMf'lAHTAÇAO OE SERVIÇOS DE SANEAMENTO DASICOEM MUNIClplOS COM POPULAÇAO SUPERIOR A

URBANO 75 MIL HABITANTES· SERVIÇOS DE SANEAMENTO BAslCo E AÇOES DE TRATAMENTO DE ESGOTOS. 2 30 o 175 • 2000000
GOrANIA.GO

20117 SEC DESENVOLVIMENTo IMPLANTAÇAO DE SERVIÇOS DE .SANEAMENTO BASICO EM MUNICIPIOS COM POPULAÇAO SUPERIOR A

URBANO 17512 012B 3179 0104 75 MIL HABITANTES· SERVIÇOS DE SANEAMENTO BAslCO NOS MUNIClplOS DO ESTADO DO RIO DE 2 40 O 115 4 3500000
JANEIRO

20117 SEC. DESENVOLVIMENTO 17.512.0128.31790100 IMPLANTAÇAO DE SERViÇOS DE SANEAMENTO BAslco EM MUNIClplOS COM PDPULAçAO SUPERIOR A
URBANO 75 MIL HABITANTES· AMPlIAÇAO E MELHORIA 00 SISTEMA DE ESGOTOS SANITÁRIOS. ARACAJU - SE 2 30 o 175 4 1 voo 000

SEC. DESENVOLVIMENTO 17.5120128.3969.0045 IMPLANTAÇAO OE SERVIÇOS DE SANEAMENTO SASICO EM MUNiC!PIOS COM POPULAÇAO OE ATE 75 .-- -- - ----
20117 URBANO MIL HABITANTES· NO ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL 2 30 o 175 4 1300000

IMPLANTAÇAO DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BASICO EM MUNICIPIOS COM POPULAÇAO OE ATE 75 ----
20117 SEC. DESENVOLVIMENTO

URIÍANO 17512.0128.3969.0880 MIL HABITANTES .IMPlANTAÇAO DE SERVIÇOS OE SANEAMENTO BAslCO EM MUNIClplOS DE A I E 75 2 40 o 175 4 12000 000
MIL HABITAIHES· NACIONAL - - --- -- ----

SEC DESENVOLVIMENTO
. IMPLANTAÇAO DE SERVIÇOS OE SANEAMENTOlfAslCO EM MUNIClplOS COM POPUIAÇAO DEA1E 75

20117 URBANO 17512012839090892 MIL HABITANTES· IMPV,NTAÇAo DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BASIClI EM MlJNIClplOS DO ESTADO 2 30 o 115 4 80000U
OE GOrAS
IMPLANTAÇAO OE SERViÇOS OE SANEAMENTO BASICO EM MUNICIPIUS COM POPUlJIÇAO DE AlE 15 - -~--- ---

SEC DESENVOLVIMENTO20117
URBANO 11 512.012113969 0916 MIL HABITANTES .IMPLANTAÇAO E AMPLIAÇÁO DEAÇÓES DE SANEAMENTO BAslco NO ESTADO DE 2 30 o 175 4 lUDO 000

SERGIPE
M. AGRICULTURA E - - -- - ---

22101 ABASTECIMENTO 20 SOS.0806, 149.0206 ESl'lMULO Á PRODUÇAO AGROPECUÁRIA • MINAS GERAIS. MG I 40 o 175 4 1150000

IMPLANTA~O DE INSTALAÇOES E LABORATORIOS DE PESQUISA NOS INSTITUTOS DA CNEN • - ----
2420.4 CNEN 195720467 1404 0001 IMPLANTAÇAO DE INSTALAÇOES E LABORATÓRIOS DE PESOUISA NOS INSTITUTOS DA CNEN· I 90 o t75 4 556000

NACIONAL --
26101 MINISTERla DA EDUCAÇAO 12.364.0041.21170004 AP010 AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUAÇAO· APOIO A AÇOES DE DESENVOLVIMENTO 1 99 o t75 3 20000000

00 ENSINO SUPERIOR
12.364 00414028.~002 ~~~~;ND~~~~~gE ENSINO SUPERIOR NAO·FEDERAIS· CONSTRUÇA~A~QUIPAMENTO OE

- -----
28101 MINISTERIO OA EDUCAÇAO 1 30 o 175 4 1000000

28271 FUND UNIV BRAS LI.'. 12.3020046.3014.0014 mENTOS PARA SPlTAIS DE ENSINO 2 90 O. 175 4 1500000
28~1 FNDE' 12.128.0042.32050001 OCONTlN -NACIONAl 1 30 o 175 3 4000000
2B218 FNDE 12.128.0042.3205.0001 CONTlN -NACIONAL 1 40 o 175 3 4000000
28211 FNDE 12 :.161 0042.40850001 1 90 o 175 3 28441214
30101 MINISTERIO DA JUSTlCA 14.1280154 3811 0001 CAPACITA O MANOS· NACIONAL 1 90 o 175 3 1000000

30907 FUNPEN 14.421.00611844.0010 CONSTRUÇÃO. AMPLIA O, REFORMA E REAPARELHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS PENAIS·
1 30 o 175 4 9000000NACIONAl.

33201 INSS og 271 0085.5S(}g 0001 REFORMULAcAO OA REDE DE ATENDIMENTO DA PREVID~NCIA SOCIAL· NACIONAL 2 90 o 175 3 ;;71 aC9

33903
FUNDO NAC DEASSISTENCIA 08.2420065.2581.0003 ATENDIMENTO A PESSOA PORTADORA OE DEFICIENCIA. NACIONAL 2 99 o 175· 3 2000 000
SOCIAL -- ___ o

33903
FUNDO NAC. OE ASSISTENCIA 08.243.0042.0615.0003 PARTlCIPÂÇAO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIIM· NACIONAl 2 .0 o 153 3 733911751
SOCIAL

33903
FUNDO NAÇ OE ASSISTENCIA 08.243.0042.061500b3 PARTlCIPAÇAo EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENOA MINIMA. NACIONAL 2 40 o 175 3 6601249
SOCIAL

33903
FUNDO NAC OE ASSISTENCIA 01.244 08091481 0230

AÇOES SOCIAIS E COMUNITARIAS NO ENFRENTAMENTDA POBREZA· APOIO A AÇOES DE 2 40 o 153 3 2000 000
SOCIAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

36211 FUND NACIQNAL DE SAÚDE 10.511.0119.3880.0005
CONSTRUÇAO EAMPLIAÇAO OU MELHORIA DE SISTEMA OE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO 2 99 o 175 4 .3 000.000
SANITÁRIO PARA CONTROLE DE AGRAVOS· NO ESTADO DO I'JAAPÁ

36211 FUND NACIONAL DE SAÚDE 10.511.0119.3850 0013
CONSTRUÇAO E AMPLrAÇAO OU MELHORIA DE SISTEMA OE COlETA E TRATAMENTO DE ESGOTO 2 40, o 175 4 2000000
SANITÁRIO PARA CONTROLE DE AGRAVOS· NO ESTADO DO ESplRITO SANTO

UNO NACIONAL DE SAÚDE
CONSTRUÇÃO E AMPLlAçAO OU MELHORIA DE SISTEIMDE COLETA E TRATAMENTO OE ESGOTO

o 175 4 70000011
36211 . F 10511.011938800418 SANITARIO PARA CONTROLE DE AGRAVOS· CONCLUSAo 00 SISTEMA DE COlETA E TRATAMENTO DE 2 40

. I';.rimo SANITÁmO NA PERIFERIA SUL· JOAo PESSOA· PB - ---'- -~- I I~~~~E SANEAMENTO BAslco EM PEQUENAS LOCAlIOAOES • AÇOES DE SANEAMENTO BÁSICO NO
36211 FUND NACIONAL DE SAUDE 10.511 0119 5528 0030 RIOR DO ESTADO 00 AMAZONAS 2 40 o 175 4 500000

AÇOES DE SANEAMENTO BASICO EM PEOUENAS LOCALIDADES· AÇÓES DE SANEIMNTOBASICO NO - ----
36211 FUNO NACIONAL DE SAÚDE 10511011955280032 INTERIOR DO ESTADO 00 CEARA

2 40 O 175 ~ 7000000

AÇOES DE SANEAMENTO BASICO EM PEQUENAS LOCALIDADES· AÇOES OE SANEAMENTO NO ESTAOO -
3lI211 FUND NACIONAL DE SAUDE 10.511.011B 552B.0038 2 40 O 175 4 1075000

.. DO RIO GRANDE DO NORTE ____ • _ _ __



N° 91 S~XTA-FEIRA, 12 MAl 2000 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 1 5

COo UO UNIDADE ORÇAMENTARIA
FUHCIOIW.· TITUlOlSUSTITULO I~~I~:l~~oPROGAAW.11CA ~ONIE CND VAI.Oll

36211 FUND NACIONAL DE SAÚDE 10511.01185521.0lH0
ACoeS DE SANEAMENTOIIASICO EM PE~UENAS LOCALIDADES ACOES OESANEAMENTO NO ESTADO 2 ~o O
DO MATO GROSSO 175 ~ 2000000

36211 FUND NACiONAL DE SAÚDE 10511 0I1U52.,0lH2 :g~S~~~=~~ IIASICO EM PEOUENAS LOCALIDADES. SERVIÇOS DE SANEAMENTO BASICO 2 30 O 175 ~ 3000000

36211 FUND,NACIONAL OE SAÚDE 1'5~1 048551660002
SANEAMENTO E DESPOlU1ÇAODE BACIAS HlDROGRAFICAS· DESPOI.UIÇÃO DE LAGOAS E RIOS NO 2 ~o O 175 4 1700000
INTERIOR00 ESTADO DO RIO DE JANEIRO

IMPLANTACAo. APAREL~ENTO E ADEOUAçAO DE UNIDADES DE SAUDE DO SISTEMA ÚNICO DE
I- ----

36901 FUNDONACIONAL DE SAÚDE 10.302 0004 1523 038~ SAÚDE· SUS· APAREL~TO E ADEOUAçAO DO INCOR (FUNO. E J. ZERBIN!). sAo PAUlO. SP 2 50 O 175 4 .• 000 000

36901 FUNDONACIONAL DE SAÚDE
~LANTAÇAO. APARELHAMeNTO E ADEOUAçAu DE UNIDADES DE SAUDE DO SISTEMA UNICO DE

I- - -- I- ----
lO 302 0004,18230400 SAUDE· SUS, REFORMAE EQUIPAMENTO DE POSTODE SAÚDE • TR~S RIOS· RJ

2 40 O 175 4 150000

36901 FUNDONACIONAL DE SAÚDE 10.3020004 111231826
IMPlANT~~O. APARELHAMeNTO E ~~~_DE lJflIOADES DE SAUDE 00 SISTEMA UNICO OE
SAUDE· SUS· CONSTRllÇAO. AMPllAçAO. REFORMAE EOUIPAMENTO DE UNIDADE DE SAÚDE NO 2 ·IU O 175 4 1500000

ESTADO DO PARANA
IMPIANfAÇAO. APARELllAMENTO E ADEOUAÇAO DE UNIDADES OE SAUDE DO SISTEMA ÚNICO DE - - -- - ----

36901 FUNDONACIONAL DE SAÚDE 10302,0004.1'23.1130 SAÚDE· SUS, CONCLUsAO E EOUIPAMENTO DO PRONTO SOCORRO CARD1OlOGlCO 00 HOSPITAL 2 00 O 175 4 3000000
OSVALDO CRUZ· RECifE· PE ~
MY'"TAÇAO.APARELHAMeNTO E AOfOUAÇAO DE UNIDAOES DE SAUDE DO SISTEMA UNICO DE --I- ----

36901 FUNDONACIONAL OE SAÚDE 10,302.0004 1123.1132 SAUDE· SUS • AMPllAçAO. REFORW\ E EOUIPAMENTODE UNIDADE DE SAÚDE NO ESTADO DO RIO DE 2 90 O 175 4 2000000

JANEIRO

36901 FUNDONACIONAL DE SAÚDE 10.302.0004,1123 1134
1IIPIAHTAÇAO. APARELHAMeNTO E ADEOUA,?,D DE UNIDADES DE SAUDE DO SiSTEMA UNIGD DE
SAÚDE· SUS· CONSTRl!ÇAO DE IIOSPlTAl PUBliCO NA REGIAO NORTE E NOROESTE DO ESTADO DO 2 ~O O 175 4 250000U

RIO DE JANEIRO

IMPlANTAçAO. APAREL~ENTO E ADEOUAçAO DE UNIDADES DE SAÚDE DO SISTEMA ÚNICO DE
--I- ----

36901 FUNDONACIONAL DE SAÚDE 10.302.0004.1I23.1H8 SAÚDE· SUS .AMPllAçAO DE UNIlW3E DE SAtloe DO sus NO ESTADO DOMATO GROSSO DO SUL 2 30 O 175 4 3 DOO000

36901 FUNDONACIONAL OE SAÚDE 10.302,0004.1123.11&4
IIolPlANTAçAO, APARELHAMENTOE ADEOUAçAO DE UNIDADES DE SAÚDE DO SiSTEMA ÚNICO DE 2 90 O 175 4 950000
SAÚDE ·SUS ·APAREUWoIEIITO EAOEQUAçAO DE HOSPITAl NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

FUNDONACIONAL OE SAÚDE
IMPlANTAÇAO. APARELHAMENTOE ADEUUi\ÇAO DE UNIDADES DE SAUDE DO SISTEMA UNlCO OE

36901 10.302,0004 1'23.11lea SAtlDE. SUS· REFORMA E EOIJtPAMENTO DE UNIDADE DE SAÚDE DO SUS NO ESTADO DE 2 30 O 175 4 1000000
PERNAMBUCO

36901 FUNDONACIONAL DE SAÚDE 10,302.0004.1I23.lm
IMPLANTAÇAo. APAREL~ENTO E ADEOUAçAO OE UNIDADES DE SAÚDE DO SiSTEMA tlNICo DE 2 40 O 175 4 2000000
SAÚDE. SUS • REFORMAE EOUIPAMENTO DE U!lIDADE DE SAÚDE 00 SUS NO ESTADO DO MARANHAO

36901 FUNDONACIONAL DE SAÚDE 10.30200041'23.1118 :":O~~~~~i:~":n~~.N:~~=~~~:aU:~~~~'i.:~~E~R~:~~~~~ ~tBlICA 2 30 O 175 4 2000000

DO SOS NO ESTADO DO ESl'fRrrO SNlTO •

38101 M1NlST~RIOOOS TRANSPORTES 28.713.0222.5IllO,QOlH
CONSTRllÇAO E RECUPERAÇAODO SISTEMA DE TRENS URBANOS· IMPLANTAçAO DO TRECHO ANA I 30 O 175 4

.
11000.000

ROSAA SACaMA. sao PAULO

31101 MlNlST~RIO DOS TRANSPORTES 28.713.0232,5768,0001 CONSTRUçAO DE CONTORNOSFERROV!ARIOS NO CORREOOR SUDOg:;TE· EM C.AMPOGRANDE 1 40 O 175 4 3000000

39101 MINISTÉRIODOS TRANSPORTES 28 784 0230 0139 0002 ::I~~g~o,.:~~~~F=;=S~:n~O~~~~I~~~·;;'~'~~~~INAIS 1 90 O 175 5 2 7ÓO000

E ACESSOS • NO ESTADODO RIO DE JANEIRO - - f- - ----
39101 MINISTÉRIODOS TRANSPORTES ze,784 0233 5767 0002, MODERNIZAÇAo DE PORTOS· NO ESTADO DE SANTACATARINA I 90 O 175 4 •• 000 000

39101 MINIST~RIODOS TRANSPORTES 25.7840235.01430002
PARTlCIPACAo DA UNIAONO CAPITAL· COMPANHIA DOCAS DI' RIO GRANDE DO NORTE· 1 90 O 175 5 2914 tOO
MELHORAMENTO DAS INSTALAÇoeS DO PORTO DE NATAL· NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - --- ----

39101 MINISTÉRIODOS TRANSPORTES ze.714.0235.5311.0c01 RECUPERAÇAO DO PORTODE CA8EDELO. NO ESTADODA PARAloA 1 ~O O 175 4 04 0468 330

31201 DNER 28,7'2,0220,2':14 0051 O DE RODOVIASFEDERAIS· NO ESTADO DE ALAGOAS 1 90 O 175 4 2155000

31201 DNER 28 7'2.0220,2134 0113 CAO DE RODOVIASFEDERAIS· NO ESTADO DO AMlAZONAS 1 90 O 175 4 2755000

39201 DNER
ze 762 0229,5703 0004 NOVAS .AlM~::.E;"~~ ::IOS NO CORREDOR ""O FRANCISCO. BR·3671MG· MINAS 1 30 O 175 4 4000000

39201 DNER ze,782.0228 5703 0007
CONSTRUÇAO DE mECHOS RODO\i1ARIOSJlO CORREDOR SAO FRANCISCO· BR·J42IMG. ARAÇUAI. 1 30 O 175 • 3000000
SALINAS ----

39201 DNER ze.782 0229.5703.0007
CONSTRUÇAO DE IRECIIOS RODOV••••RIOS NO CORREDOR SAO FRANCISCO· OR·342n.1G• ARAÇUAI· 1 la O 175 4 SOOO 000

SALINAS -
39201 DNER 25.782 D229.5138 0001'

ADEOUAÇAO DE CONTORNOSRODOVIARIOS NO CO~REDOR SAO FRANCISCO· BR·116IDA· EM VITORIA 1 90 O 175 4 2000 000

DA CONOUlSTA - ----
39201 DNER ze,782022U841 QOlH

~~~~~00~~;c;:~:: NO CORREDOR SAO FllANCISCD· oR·l0l/SE· DUPLlCAÇAO 1 90 O 115 4 II 100000

39201 DNER 28.7820230.5704.0001
CDNSTRUÇAO DE TRECHOSROOOVlAAIoS NO CORREDOR LES TE OR·1461MG·ARAXA • P'"TOS DE I 90 O 175 4 12000000
MINAS· DMSA MG!5P

'39201 DNER 28,7020230,5704 0006
CONSlRUÇAD DE TRECIIDS RODOVIARIOS NO CORREDOR LESTE· 01l·2651M0· DIVISA RJIMG ·ILCINEA 1 00 O 175 • '1000 000
DMSAMGlSP - - -- - ----

39201 DNER 28.702,0230 5704.0022
~:;:7:~DE TRECIIOS RDDOVlARIOS NO CORREDOR LESTE· oR·3561MG· ERVALIA· MURIAE· 1 ~O O 115 4 1000 000

31201' DtlER ze.702 0230 5704.002~
::...a:;;~~~~~~,~~~:c::=~0 CORREDOR LESIE • BR-4821101G- CONSELHEIRO 1 90 O 175 • 3000 000

38201 DNER ze,702,0230.5725,0005
ADEOUAÇAO DE TRECHOSRODOv\(RIOS NO CORREDOR LESTE· OR·153100· APARECIDA DE GOIANIA· I 90 O 175 4 4378600
ITUMBlARA

39201 DNER OOסס,26.782,0230,5725
ADEOUAçAO DE TRECHOS ROOOvlARIOS NO CORREDOR LESTE· BR·0401MG· BARREIRA DO TRIUNFO 1 90 o 175 4 . 3000000
IKM nl). SANTOS DUMONT· VIADUTO VIlA RICA· BELO HORIZONTE· TREVO DE CURVELO

39201 DNER 26.182,0230 5725.0014
ADEOUAçAO DE TRECHOSRODOVIARIOS NO CORREDORLESTE· oR·050·MO· DIV MGiGO· DIV MGiSP I 90 o '175 4 8000000

E TRECHO KM 72 AO KM15 •

39201 DNER 26.782.0230.5788.0004
CONSTRUÇAO DE CONTORNOSRODOVIÃRIOS NO CORREDOR LESTE CONSTRUÇAODE CONTDRND 1 00 O 115 ~ 2000000

EMCOLATINA. ES

DNER ze,702.0232.5706 0003
CONSTRUçAO DE TRECHOSRooõViARIOS NO CORREDOR SUDOESTE· BR·1581MS• TRES LAGOAS. 1 90 O 175 4 1000000

39201 SELv\RIA

ze,702.0233.5707.0008
CONSTRUÇAODE TRECIIDS RODOVIARIOS NO CORREDOR MERCOSUL • BR02821SC• CONSTRUÇAD DO 1 30 O 175 4 2000000

39201 DNER TRECIIO FLORIANOPOLIS. DMSA COM ARGENTINA
CONSTRUÇAODE TRECHOSRDOOVIARIOS NO CORREDORMERCOSUL • BR·l0IlRS • OSORIO • SAO 1 90 O 175 4 SOCl ;00

39201 DNER ze.782.0233,5707.0011 JOSE DO NORTE
CONSTRUÇAODE TRECHOSRODOViAnlOS NO CORREDORMERCOSUL • OR·15BiRSlSC· CONSTRUÇAO 1 90 O 175 4 1000000

39201 DNER 28.782.0233.5707.0012 DOTRECHO SAN7A MARIA· ROsARIO DO SUL· MARAVILHA· CAMPO ERE
CONSTRUÇAODE TRECIIOS RÕDOV1ARIOSNO CORREDORMERCOSUL • BR-468IRS• TRES PASSOS· 1 90 O 175 • 4000000

31201 DNER 28.782,023357070021 PORTO SOBERBO
O DE TRECOOSR S NO CORREDOR NORDESTE· NO ESTADO DO CEARA 1 90 O 175 4 6000000

3i201' DNER 28.782 0235.5706.0002 CONSTR

ze782 023557140002 ~:::~SO D~ ~~~~. CE
10 NO CORREDORNORDESTE· CONSTRUÇÃO DE ANEL RODOVIARIO 1 90 O 175 ~ 7000000

39201 DNER -,
. ADEQUAÇAO DE TRECHOS RODOIlLARIOS NO CORREDOR NORUES1E BJl.304lRN· ADEOUAçAO DO 1 90 O 175 4 3139 aDO

3920\ DNER ze 712 0235.5728 OOO~TRECHO PARNAMIRIIol. MACAIBA
ADEOUAÇAO DE TRECHOSRDDO\lIÁRIOS NO CORREDORNORDESIE· oR·l0\IRNlPOIPEIAUSEIOA, 1 90 O 175 4 •• 5000UO

39201 DNER 287820235.57250008 ADEOUAÓ.lO 00 mECHO TOUROS· D/V BAlES - - --- _. ---
CONSTRUÇAODE TRECHOSRODOVIARIOS NO CORREDOR OESTe NUIlTE· oR·42I1RO· CONSl RllÇAO 1 30 O 175 ~ 3232100

39201 DNER ze 782023657090008 oo TRECHO ARIOUEMES· NOVA MAMOR~ . - ----
CONSTRUÇAODE TRECIIOS ROOO\i1ARIOS NO CORREDOROESIE NORTE· BR-4291RO· PRESIDENIE 1 00 O 175 ~ .• 000 000

39201 DNER 26.782.02~6 5709 0013 MEDICI. sAo MIGUEL DO GUAPOR~ - ----
CONSTRUÇAODE.••.RECHOSRODOVIARIOS NO CORREDOR OESTE·NORIE· OR·319IAM· DIVISA IIDIAIo1· I 30 O 175 ~ 2810000

39201 DNEIl 26782.0236 6709 OOIS MANAUS
CONSTRUÇAO DE TRECHOSRODOVIARIOS NO CORREDORARAGUAIA-IDCANTlNS. BR·070IGO • 1 90 O 175 4 1500000

39201 DNER 26.782.0237.5710.0002 COCAlZINHO. ARAGARr.AS •
CONSTRUÇAODE TRECHOSRODO\lIARIOS NO CORREDORARAGUAIA· TOCANTINS· BR·158IPA· 1 00 O 175 · 2000000

39201 DNER 287820237.5710000S ENTRONCAMENTO OR.230IALTAMIAAi·. DIVISA PM!T
CONSTRUÇAO OE TRECHOSRDDOVIARIOS NO CORREDORARAGUAIA·TOCANlINS • NO ESTADO DO 1 30 O 175 ~ 4000000

39201 DNER 25.7820237 57100014 TOCANTINS
ADEOU,~~~ OE TRECHOSRODOVIARIOS NO CORREDORARAGUAIA TOCANTINS. BR·0601DF• 1 90 O 175 ~ 2000000

~92Dl DNER 25,762023757300004 ADEOUA Ao DO TRECHO DISTRITOFEDERAL· DMSA DF/GO ----
ADEOUAÇAO DE TRECHOSRDDOV1ARIOSNO CORREDOR•••RAGUAIAcTOCANTINS· oR·05OlGO· 1 90 O 175 4 9000000

39201 DNER OOסס.28.78202375730 ENTRONCAMENTO BR-1531G0· DIVISA DF/GO
ADEOUAÇAO DE TRAVESSIASURBANAS NO CORREDORARAGUAIA·TOCANTINS· BR·15~1T0· 1 30 O 175 • 1000000

39201 DNER 28,78202375741 0002 ADEQUAr.AO DE TRAVESSIASElA PERfMETROS URDANOSNO ESTADO DOTOCANTINS
CONSTRUÇAODE TRECHOSRODOVlARIOS NO CORREDOR FRONTEIRA·NORTE· BR·1561Ap· FERREIRA I 90 O 175 4 .••000 000

39201 DNER 25.7n 0235 5711.0001 OOMES. OIAPOOUE IFRONTEIRACOM GUIANA FRANCESA • 1- - i- - ----
CONSTRUÇAODE TRECHOSRODOVlARIDS NO CORREDOR FRornEIIIA.NORI E' BR·4011RR· BOA VISTA I 90 O 175 • 2 000 aDO

39201 DNER I 26.782 0235,5711.0002 NORMANDIA. SUBTRECHO BONFIM IFONTEIRA GUIANA'
CONSTRUçAO DE TRECHOSROoO\(IÁRIDS NO CORREDOR FRONTElllA·NOIlIE· oR·3171AC· BIlASIlEIA 1 30 O 175 4 3000000

39201 DNER 26,71202385711.0005 ASSIS BRASIL
CONSTRUÇAODE TRECHOSRODovlARIOS NO CORIlEDOR FRON fEIRA, NORTE• BR·3641AC· RIO 1 30 O 175 4 6000000

39201 DNER

•• ,~ e s"'-.
10 O 175 4 5 000 000

28.712.08&3.5314.0003 O OE CR TICOS' NO ESTA ALAGOAS
1

31201 ONER 1 90 O 175 4 1077700

38201 DNER
28.712.08&3.5314.0015 O OE CR 71COS, NO EST SANTO 1 90 o 175 4 3000000

31201 DNER
ze,7'208&3.53e4.0021 O DE CR 71COS· NO EST ROSS°'lViII 1 40 O 175 4 1000000

31201 DNER
28,782.0lI03.5314.0030 ELMHA ODE CR 71COS• .J( TORNO RIO 1 80 O 175 4 2000000

31201 DNER
28.7n 0lI03 5314 0031IEL_CAO DE CR 71COS, NO 1 40 O 175 4 1000000

31201 DNER
2I.712,08&35314.l104eIEl_CAODE CR ICOS·8R· O·EMCACOAl

-,,-I,
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39201 DNER

39201 DNER

39201 VAlEC

39208 CDTU

42902 fUNDO NACIONAL OE CULTURA

42902 fUNOO NACIONAL OE CULTURA

44101 MIN 00 MEIO AMBIENTE

44101 MIN. 00 MEIO AMBIENTE

49101 G.'PINETE POLITICA fW;o:"\RIiI

49101 GAOINETE poLITICA fUNDIARIA

49101 GAOINETE POLITICA fUNDIARIA

49201 INCRA

51201 EMORATUR

51201 EMORATUR

51201 EMBRATUR

51201 EMORATUR

52911 fUNDO AERONAuTICO

53101 M INTEG NAC.

53\01 M INTEG NAC

53101 M INTEG IJAC

53101 M. INTEG. NAC.

53101 M. INTEG. NAC.

53101 M. INTEG. NAC.

53101 M. INTEG. NAC.

53101 M. INTEG. NAC.

53101 "I INTEG NAC

53101 "I INTEG NAC

53101 "I. INTEG. NAC

53101 "I. INTEG. NAC.

53101 "I INTEG NAC.

53101 "I INTEG NAC.

fUNCIONAL. [-=C~~J
PROGRAMATlC~ TITUlOlSUOTITULO LL:' Iu~ol fONTE IGNDI

2618209105851 0002 ADEQUAÇAo OE TRECHOS RooovlARIOS NA REGIAO SUDESTE· OR·381IMG .ADEQUAÇÁO 00 TRECHO
BElHO HORIZONTE. GOV. VALADARES. DIV.MGJES E SUA INTERlIGAÇÁO A MG.050 PELA OR.262 I 30 O

28.182.0911.58520002 CONSTRUCAO OE RODOVIAS fEDERAIS· NACIONAL 1 90 O
2G.183.0231.5344 000ll CONSTRUÇAO OE TRECHOS fERROVIARIOS NO CORREDOR ARAGUAIA· TOCANTINS· CONSTRUÇAO OE

TRECHOS DA fERROVIA NORTE-SUl 1 90 O

28.183.0222.5358 0001 ~~~~~~ ~~~~ÁEMA DE TRENS UROANOS OE SALVADOR· 00 METRO· TRECHOS CALÇADA.

13.l21.0110 15440002 ~:~~~~~ç:l'R~':J~Sci~~~~::~~::::REA DA CULTURA .CAPAClTAÇAO CE ARTISTAS E

13392 0110 4491.11064 ~~~~DN~::I~~~OS CULTURAIS· APOIO A PROJETOS CULTURAIS DE ENTIDADES ESTUDANTIS

18.541.11495.1961.0020 DESPOLUIÇAo DE BACIAS HIDROGRÁfiCAS. DESPOLUIÇÁQ DA lAGOA DA JANSEN· sAo uns- MA

11544.0495 2m 0001 fOMENTO A PROJETOS OE MANEJO E CONSERVA O OE RECURSOS II DRICOS. NACIONAL

20.8OlI.0351.2501.ooo2 MONITORAMENTO DAS AÇOES OE fORTALECIMENTO DA AGRICULTURA fAMILIAR· MONITDRAMENTO
DAS A'OES OE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR ·NACIONAl

21122.0150.2000 0006 ~I~~~~ÇAO OE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS· MANUTENÇAO OE SERViÇOS ADMINISTRATIVOS·

21.126.015020030012 AÇOES DE INfORMÁTICA .AÇOES OE INfORMÁTICA. NACIONAL

DIÁRIO OFICIAL

30

99

99

30

-115

115

175

175

175

115

175

--.--------..--~-'--
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VALOR

5223800

eoo 000

9000000

la 000 000

500000

200000

3500000

90

175 -4 2 DOO 000

175 3 1 DOOwlJ1------
175 3 6 30D000----

3 130000\)

90

89

90

90 115
1-

\15

115

115

115

115

115

115

115

115

115

115

115

115

115

175

115

115

1000000

3000000

4000000

1500000

1500000

2000000

2000000

1000000

2000000

320078

543647

615035

-471386

320,078

320078

342626

1553832

------

90

40

90

90

40

40

30

40

90

90

90

'90

90

.90

90

90

90

90

90

90

90

115

175

115

115

115

115

552662

629486

342626

482299

605905

700 DOU

1-------
o 115 4 3 000 00030

40

40

40

30

99

30

40

40

30

30

30

30

99

115

175

115

115

175

115

115

115

115

115

\75

115

115

5000000

5 3M 000

3600000

1000000

2900 000

1715000

3200000

3500 000

1000000

800000

3000 000

1.500000
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QUADRO V • AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE.CRÉDlTOS SUPLEMENTARES AO SUS, CONFORME ART. 7·, caput

QUADRO VI- DESPESA 00 ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

RS 1,00
VALOR

2.500.000
1.200.000

1.831.744.663
7.825.514.173

18.000.000

ESPECIFICAÇÃO
MINISTÉRIO DA AGRICUL TURAlABAST.
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
MINISTÉRIO DA FAZENDA
MINISTÊRIO DE MINAS E ENERGIA
MINISTERIO DA PREV. E ASSISTÊNCIA
SOCIAL
MINISTERIO DA SAÚDE
MINISTERIO DOS TRANSPORTES
MINISTERIOS DAS COMUNICAÇOES
MINISTERIO DO PLANEJAMENTO.
ORÇAMENTO E GESTÃO
MINISTERIO DA DEFESA
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO.
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
roT~L

10.000.000
152.028.949
300.000.000

3.863.800

81.100.000
15.010.764

10.240.962.341

QUADRO VII- FONTES DE FINANCIAMENTO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

RS 1,00

VALOR

6.515.171.585
6.515.171.585

168.555.340

ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS PRÓPRIOS
Geração Própria
RECURSOS PARA AUMENTO DO
PATRIMONIO LIQUIDO
Tesouro
Controladora
OUtras Fontes
OPERAÇOES DE CRÉDITO DE LONGO
PRAZO.
Internas
Externas
Controladora
Outras Fontes
OUTROS RECURSOS DE LONGÇ) PRAZO
Controladora
Outras Fontes

TOTAL

103.830.340
~.725.ooo

2.048.844.400

112.500.000
1.936.344.400

1.508.391.024
1.508.391.024

10.240.112.341

I
Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.987-30, DE 11 DE MAIO DE 2000.

Dispõe sobre a regulação, fiscalização e supervisão dos
mercados de títulos ou contratos de investimento
coletívo, e dá outras providências,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art, 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art, 12 Constituem valores mobiliários, sujeitos ao regime da Lei n2 6.385, de 7 de
dezembro de 1976. quando ofertados publicamente, os títulos ou contratos de investimento coletivo, que
gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração, inclusive resultante de prestação de .
serviços, cujos rendimentos advêm fio esforço do empreendedor ou de tercelros,

§ 12 Aplica-se aos valores mobiliários a que se refere este artigo a ressalva prevista no art.
22, parágrafo único, da Lei n2 6.385, de 1976. '

§ 22 Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus
administradores e. controladores, sujeitam-se à disciplina prevista na Lei n2 6.385, de 1976, para as
companhias abertas.

§ 32 Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução do
disposto neste artigo, podendo: .

I • exigir que os emissores se 'constituam sob a forma de sociedade anónima;

II • exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações sobre o
empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela registrado; .

III - dispensar. na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste artigo, a
participação de sociedade integrante do sistema previsto no art, 15 da Lei n2 6.385, de 1976;

IV - estabelecer condições específicas para o exercício, no âmbito desse mercado, das
atividades previstas no ano 16 da Lei nQ 6.385, de 1976, inclusive quanto a requisitos de idoneidade,
habilitação técnica e capacidade financeira a que deverão satisfazer os administradores de sociedades e
demais pessoas que atuern nesse mercado;

v -estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adoradas nos títulos ou
contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão e recusar a admissão ao mercado
da emissão que não satisfaça a esses padrões.

Art, 22 As alíneas "b" e "g" do inciso I e o inciso II do art, g'l da Lei n2 6.385, de 1976,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art, g'l ••••••••••••••••••••••••••••.•.•.••••••••••••.••••••••.•..•••.•••••••.••••••••.••••••••••..•.•••.•••••••••••••••••••••••.•..•••••••
I- .

.................................................................................................................. ,...................•..•...................
b) das companhias abertas e demais emissoras de valores mobiliários e, quando houver

suspeita fundada de atos ilegais, das respectivas sociedades controladoras, controladas, coligadas e
sociedades sob.controle comum;

.g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou jurídicas, quando da ocorrência de qualquer
irregularidade a ser apurada nos termos do inciso V deste artigo, desde que, direta ou
índiretamente, tenham tido qualquer participação nessas irregularidades;

II - intimar as pessoas referidas no inciso anterior a' prestar informações, ou
esclarecimentos, sob cominação de multa, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no
art, II;

.•.;.••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••.••••••••...•..•••••••••••.•••.•••••••••••.•••.••••••••••••••••••••••••" (NR)

'redação:
Art.32 Fica incluído o inciso VI ao art. 15 da Lei n2 6.385, de 1976, com a seguinte

"Art.15.
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• t ••••••••••••••••••••••••••••• H ••• I ••••••••• ~ •••••••••••

VI - as entidades de compensação e' liquidação de operações com valores
mobiliários," (NR)

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.987-29,
de II de abril de 2000.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de de 2000; 179'1 da Independência e 1122da República.maio

I

FERNANDO HENRIQUE cARDoso
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.988-20, DE 11DE MAIO DE 2000.

Dispõe sobre as operações com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte, do
Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata a Lei n2

7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art, 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art, 12 A partir de 14 de janeiro de 2000, os encargos financeiros dos financiamentos
concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do
Centro-Oeste, de que trata a Lei n2 7.827, de 27 de setembro de 1989, serão os seguintes:

I - operações rurais:

a) agricultores familíáres, suas cooperativas e assocraçoes, excluídas as operações
decorrentes de projetos de estruturação de colonos e assentados nos programas oficiais de assentamento,
colonização e reforma agrária, aprovados pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária·
INCRA: cinco por cento ao ano;

b) mini produtores, suas cooperativas e associações: nove por cento ao ano;
c) pequenos produtores, suas cooperativas e associações: dez e meio por cento ao ano;
d) médios produtores, suas cooperativas e associações: quatorze por cento ao ano;
e) grandes produtores, suas cooperativas e associações: dezesseis por cento ao ano;

II - operações industriais, agro- industriais, de infra-estrutura e de turismo:
a) mícroernpresa: nove por cento ao ano;
!» empresa de pequeno porte: onze por cento ao ano;
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QUADRO V • AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE.CRÉDlTOS SUPLEMENTARES AO SUS, CONFORME ART. 7·, caput

QUADRO VI- DESPESA 00 ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

RS 1,00
VALOR

2.500.000
1.200.000

1.831.744.663
7.825.514.173

18.000.000

ESPECIFICAÇÃO
MINISTÉRIO DA AGRICUL TURAlABAST.
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
MINISTÉRIO DA FAZENDA
MINISTÊRIO DE MINAS E ENERGIA
MINISTERIO DA PREV. E ASSISTÊNCIA
SOCIAL
MINISTERIO DA SAÚDE
MINISTERIO DOS TRANSPORTES
MINISTERIOS DAS COMUNICAÇOES
MINISTERIO DO PLANEJAMENTO.
ORÇAMENTO E GESTÃO
MINISTERIO DA DEFESA
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO.
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
roT~L

10.000.000
152.028.949
300.000.000

3.863.800

81.100.000
15.010.764

10.240.962.341

QUADRO VII- FONTES DE FINANCIAMENTO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

RS 1,00

VALOR

6.515.171.585
6.515.171.585

168.555.340

ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS PRÓPRIOS
Geração Própria
RECURSOS PARA AUMENTO DO
PATRIMONIO LIQUIDO
Tesouro
Controladora
OUtras Fontes
OPERAÇOES DE CRÉDITO DE LONGO
PRAZO.
Internas
Externas
Controladora
Outras Fontes
OUTROS RECURSOS DE LONGÇ) PRAZO
Controladora
Outras Fontes

TOTAL

103.830.340
~.725.ooo

2.048.844.400

112.500.000
1.936.344.400

1.508.391.024
1.508.391.024

10.240.112.341

I
Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.987-30, DE 11 DE MAIO DE 2000.

Dispõe sobre a regulação, fiscalização e supervisão dos
mercados de títulos ou contratos de investimento
coletívo, e dá outras providências,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art, 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art, 12 Constituem valores mobiliários, sujeitos ao regime da Lei n2 6.385, de 7 de
dezembro de 1976. quando ofertados publicamente, os títulos ou contratos de investimento coletivo, que
gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração, inclusive resultante de prestação de .
serviços, cujos rendimentos advêm fio esforço do empreendedor ou de tercelros,

§ 12 Aplica-se aos valores mobiliários a que se refere este artigo a ressalva prevista no art.
22, parágrafo único, da Lei n2 6.385, de 1976. '

§ 22 Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus
administradores e. controladores, sujeitam-se à disciplina prevista na Lei n2 6.385, de 1976, para as
companhias abertas.

§ 32 Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução do
disposto neste artigo, podendo: .

I • exigir que os emissores se 'constituam sob a forma de sociedade anónima;

II • exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações sobre o
empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela registrado; .

III - dispensar. na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste artigo, a
participação de sociedade integrante do sistema previsto no art, 15 da Lei n2 6.385, de 1976;

IV - estabelecer condições específicas para o exercício, no âmbito desse mercado, das
atividades previstas no ano 16 da Lei nQ 6.385, de 1976, inclusive quanto a requisitos de idoneidade,
habilitação técnica e capacidade financeira a que deverão satisfazer os administradores de sociedades e
demais pessoas que atuern nesse mercado;

v -estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adoradas nos títulos ou
contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão e recusar a admissão ao mercado
da emissão que não satisfaça a esses padrões.

Art, 22 As alíneas "b" e "g" do inciso I e o inciso II do art, g'l da Lei n2 6.385, de 1976,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art, g'l ••••••••••••••••••••••••••••.•.•.••••••••••••.••••••••.•..•••.•••••••.••••••••.••••••••••..•.•••.•••••••••••••••••••••••.•..•••••••
I- .

.................................................................................................................. ,...................•..•...................
b) das companhias abertas e demais emissoras de valores mobiliários e, quando houver

suspeita fundada de atos ilegais, das respectivas sociedades controladoras, controladas, coligadas e
sociedades sob.controle comum;

.g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou jurídicas, quando da ocorrência de qualquer
irregularidade a ser apurada nos termos do inciso V deste artigo, desde que, direta ou
índiretamente, tenham tido qualquer participação nessas irregularidades;

II - intimar as pessoas referidas no inciso anterior a' prestar informações, ou
esclarecimentos, sob cominação de multa, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no
art, II;

.•.;.••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••.••••••••...•..•••••••••••.•••.•••••••••••.•••.••••••••••••••••••••••••" (NR)

'redação:
Art.32 Fica incluído o inciso VI ao art. 15 da Lei n2 6.385, de 1976, com a seguinte

"Art.15.
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• t ••••••••••••••••••••••••••••• H ••• I ••••••••• ~ •••••••••••

VI - as entidades de compensação e' liquidação de operações com valores
mobiliários," (NR)

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.987-29,
de II de abril de 2000.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de de 2000; 179'1 da Independência e 1122da República.maio

I

FERNANDO HENRIQUE cARDoso
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.988-20, DE 11DE MAIO DE 2000.

Dispõe sobre as operações com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte, do
Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata a Lei n2

7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art, 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art, 12 A partir de 14 de janeiro de 2000, os encargos financeiros dos financiamentos
concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do
Centro-Oeste, de que trata a Lei n2 7.827, de 27 de setembro de 1989, serão os seguintes:

I - operações rurais:

a) agricultores familíáres, suas cooperativas e assocraçoes, excluídas as operações
decorrentes de projetos de estruturação de colonos e assentados nos programas oficiais de assentamento,
colonização e reforma agrária, aprovados pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária·
INCRA: cinco por cento ao ano;

b) mini produtores, suas cooperativas e associações: nove por cento ao ano;
c) pequenos produtores, suas cooperativas e associações: dez e meio por cento ao ano;
d) médios produtores, suas cooperativas e associações: quatorze por cento ao ano;
e) grandes produtores, suas cooperativas e associações: dezesseis por cento ao ano;

II - operações industriais, agro- industriais, de infra-estrutura e de turismo:
a) mícroernpresa: nove por cento ao ano;
!» empresa de pequeno porte: onze por cento ao ano;
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